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PROCESSO LEGISLATIVO N° 086/2023

PROJETO DE LEI ORDINARIA N° 6.674/2023

RELATORIO

Na elaboracédo da Prooosicéo, a Autoridade Administrativa curnpriv as
exigéncias previstas no artigo 167, inciso V, da Constituicdo Federal, e as normas
gerais de direito financeiro, de acordc com a Lei Fedzaral n°® 4.320/1964, ao indicar os
elementos neczssarios de definigéo orgamentario-financeira.

O Projeto também se revesie de legalidade e constitucionalidade, ¢ foi
elaborado em consonancia ccm a boa técnica legislativa. Sendo assim,
considerando a relevancia administrativa e social da Matéria, que tem a finalicade de
atender as necessidades do Fundo Municipal de Assisténcia Social para pagamento
de diarias, servigos de terceiros, servicos de monitoramento, inscrigdo em cursos de
aperfeicoamento, e para aquisicdo de matericis permanentes e materiais de
consumo, oriento pele orossegLimento cda Matéria para a apreciagao da Comisséao e
emissao de parecer.
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Os Relatores apresentaram objetivos e fundamentes detalhados do Froieto de
Lei n°® 6.674/2023, por meio cdo qual o Poder Executivo solicita autcrizagéo para
abertura de Crédito Adicional Suplementar por Superévit Financeiro no vzlor de
R$ 63.100,00 (sessenta e trés mil e cem reais) no Orgamento-Programa do Fundo
Municipal de Assisténcia Social,

Portanto, apés analise e terndo em vista a relevancia administrativa e social da
Matéria, a COMISSAO PERMANENTE DE ASSISTENCIA SOCIAL e de

FINANCAS E ORCANMENTQO emitem Parecer Favoravel, para que o Projeto seja
deliberado em Plenario.
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